
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUA DA SERRA

BSTADO DO PARANA

LEI NS 035/9.^ de 14 de Julho de 1993.

stíMÜM;- Cria Novos cargos '
dentro da Estrutura

Administrativa da

Prefeitura do Muni

cípio de IVIauá da **
Serra e da outras *

providências.

A ClMBA MÜNICIEAI DE MAüi DA SEEEA, Estado '
do Panam, aprovou e eu, Prefeito Municipal ,
sanciono a seguinte Lei:

Art. Ifi - Pica criado dentro da Estrutura Ad

ministrativa da Prefeitura do Muni
cípio de fi5aua da Serra, Estado do Paraná, os seguintes'
cargos do Quadro de Provimento Efetivo:

/

GABINETE DO PREPEIIO

01 - Oficial Administrativo

01 1 Assessor Jurídico
01 - Procurador Jurídico

SECRETARIA

01 - Telefonista

Padrão "M"
Padrão "Q"
Padrão "Q"

Padrão "D"

Divisão L£ OnRAS, YIAÇÃO E SERVIÇOS UR-uANQS
Seção de Obias

01 - Mestre de Obras Padrão "I"

DIVISÃO DE EDDCAClO E CULTURA
Seção de Ensino Pmdamental

01 - Auxiliar de Secretaria

01 - Supervisora de Ensino

DIVISÃO PS SAÚDE E SEEVIQO SOCIAL
Seção de Saúde e Serviços Social

01 - Oficial Administrativo

03 - Agente de Saúde

Padrão
Padrão "H"

Padrão "M"
ladrão "E"

Art, 22 - Extingue o cargo de Advogado Padrão
"Q", criado pela Lei nfi 022/93 de

30.04.93í constante do anexo I do Quadro de Pessoal
tivo.
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Art« 3^ - a investidoira dos cargos ora criado
se dará mediante aprovação em Con-*

curso de provas ou de provas e títulos, de conformidade
com o regulamento geral dos concursos e demais normas •

dispostas pela Lei Mimicipal n2 022/93 de 30»04.93«

Art« 4^ - Esta Lei entra vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições

em contrario*

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá *
da Serra, Estado do Paraná, em 14 de Julho de 1993*
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